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                                                                                                 Recife, 14  de Setembro de 2009 
                                                                                                                   Circular/005/09 
Áos: professores e mestres filiados 
  
NESTA. 
 
 

Venho através deste comunicar  que as inscrições dos atletas da II 

COPA ESCOLAR DE TAEKWONDO 2009, deverão ser encaminhadas pelas 

escolas através de oficio com papel timbrado assinada pela diretora da mesma. 

Não serão aceita relação de inscrições de atletas para representar escolar 

municipal, estadual e particular, sem autorização dos respectivos 

estabelecimentos escolar. Esses cuidados são para resguardar os senhores, 

federação e a organização do evento.  

 

• Não terá inscrições com nome de academia e sim da escola 

participante 

• Todos os alunos têm de ser encaminhados pelas escolas 

 

 

 

                                                       Agradecemos antecipadamente pela atenção 
 
 
 
  

 
Atenciosamente 


